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Denomina “Ezequiel José Roberto” o Anexo da
Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Mato
Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Fica denominada “Ezequiel José Roberto” o Anexo da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O ex-secretário de Turismo de Mato Grosso, Ezequiel José Roberto Sobrinho morreu aos 39 anos na queda
de um bimotor no dia 29.09.2001, em Cáceres, onde participaria do encerramento do 22º Festival
Internacional de Pesca.

Ezequiel era servidor efetivo desta Casa de Leis, tendo sido subsecretário.

Foi competente na expansão do turismo de Mato Grosso e um político com bom trânsito em todas as esferas
e partidos. Ele tinha um excelente projeto para projetar o nome do estado para além de nossas fronteiras.

Depoimentos de deputados a época sobre a morte do secretário de Turismo de Mato Grosso, Ezequiel José
Roberto:

“Roberto Nunes (PSDB)

O falecimento de Ezequiel deixará uma lacuna muito grande no PTB, na Assembleia Legislativa, no governo
e, principalmente, em Mato Grosso. Meu amigo contemporâneo e de minha família, fizemos política juntos.
Com certeza, o governo do estado perdeu um brilhante político, honrado e competente. Ezequiel viabilizou o
turismo em Mato Grosso.
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José Riva (PSDB)

Lamento a perda prematura do secretário de Turismo, Ezequiel Roberto. Ele vinha desenvolvendo excelente
trabalho divulgando Mato Grosso não só para o Brasil, mas também para o exterior. Ele era muito jovem e
estava despontando também como mais um político promissor a trabalhar pelo nosso estado. Foi uma perda
irreparável.

Humberto Bosaipo (PL)

Nosso sentimento é de extrema consternação. Ezequiel sempre mostrou competência em tudo o que ele fez
e sua trajetória foi bruscamente interrompida quando ainda era bastante jovem e tinha muito a dar pelo
nosso estado, como executivo e como político. Não tenho dúvidas que foi uma perda muito grande para o
governo e para Mato Grosso.

Moacir Pires (PFL)

Lamento muito a perda de Ezequiel. Ele era uma pessoa muito jovem e apesar de fazer oposição ao governo,
reconheço que era um secretário muito atento ao seu trabalho. Ezequiel colocou o turismo mato-grossense
em evidência. Cheguei a conversar sobre ele nas últimas horas com o deputado Osvaldo Sobrinho, seu
irmão. Sua morte surpreendeu a todos.

René Barbour (PSDB)

Chocante! O secretário Ezequiel Roberto era ainda muito jovem e com tudo ainda pela frente. Foi lamentável.
Ele tinha conseguido implementar um trabalho dinâmico à frente da sua pasta e vinha se esforçando
bastante para divulgar cada vez mais o turismo mato-grossense.

Carlos Brito (sem partido)

É uma perda lamentável, para a sociedade e o governo. Era o assessor mais dinâmico e uma pessoa de
grandes amigos que deixará muitas saudades. Mato Grosso perde um grande cidadão e, cada um que
conviveu com ele perde um grande companheiro.

José Carlos de Freitas (PPB)

Uma perda muito grande. Há tempos não víamos um secretário com um mérito tão grande dentro do Estado.
Foi um dos secretários que mais se destacou, em todo o governo. Estamos perdendo um grande profissional,
pelas muitas qualidades. E analisando o outro lado, esse episódio poderia ser evitado se a Embraer
fiscalizasse mais intensamente”.

Diante do exposto, e dos relevantes trabalhos prestados pelo Estado e por esta Casa de Leis, conclamo aos
meus nobres pares a aprovação deste projeto de resolução.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 01 de Abril de 2025
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Wilson Santos

Deputado Estadual
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